
I - O precedente invocado difere do 
caso concreto sob exame; nele houvera, por 
núpcias antes da Lei nC? 3765/60, rever· 
são a filhos e, por maioridade destes, ago· 
ra na vigência da nova lei, modalidade 
acolhida de reversão para beneficiária de 
ordem vocacional anterior; 

11 - Aqui a pensão não ficou vaga nem 
mesmo düerida a outrem, mas extinta; ex· 
tinta por haver·se casado em condições que 
não habilitavam, à época, à continuidade 
do benefício; 

m - Ante o princípio da legalidade 
aplicável in casu, não havendo a lei super· 
veniente (Lei nC? 3765/60 retromenciona
da) ressalvado ressurgimento da pensão 
perdida, como fez recentemente a Lei n9 
6220/75 em relação a pensões civis, des· 
cabe restabelecimento ou mesmo reinclu· 
são de que a lei nova não trata, e 

IV - segundo o princípio remansosa· 
mente adotado, tempus regit actum, s6 não 
perde a assistência pensional do Estado 
aquele que se casar na vigência da norma 
que tal permite. 

8. O Egrégio Tribunal Federal de Re· 
cursos, por acórdão de sua I' Turma, de 
29.11.1974 (Diário da lustiça de 12.3.75, 
p. 1438-1439) entendemos socorrer nosso 
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pensamento, na forma da ementa que trans·: 
crevemos: 

Pensão militar - Prescrição - Perda. 
pelo casamento - Reversão. 

Não ocorre prescrição, salvo quanto às 
prestações anteriores ao qüinqüênio, se ·não 
houve ato da administração negando o di· 
reito pleiteado. 

Havendo a viúva perdido a pensão, em 
virtude de novo casamento, nos termos do 
art. 21 do Decreto nC? 3 695/39, não lhe é 
aplicável a superveniente Lei n9 3765/60, 
que suprimiu a perda do benefício em tais 
casos. 

Não legítima, também, o res~beleci.·, 

mento da pensão, a reversão admitida pelo· 
Decreto n9 49 096/60, pela maioridade do 
filho do militar e da autora, pois a rever· : 
são somente se dá entre beneficiários, qua.' 
lidade então nesta inexistente. 

Por todo o exposto, não emprestando, 
pois, assentimento às conclusões da instruo 
ção, opinamos seja julgada ilegal a con·: 
cessão. 

Proc., em 11 de junho de 1976. 

Laerte losé Marinho 
Adjunto de Procurador 

- Não se aplicam às antigas pensionistas as novas restrições do 1 

Plano de Previdência, instituído pela Lei rfl.3 373, de 1958, 'mas. se( 
lhes aplicam as inovações a elas favoráveis. 

TRIBUNAL DE CONTAS 

DECISÃO 

ANEXO xm À ATA N9 27/76 

Parecer emitido pelo representante do 
Ministério Público, Dr. Sebastião Baptis-

ta Affonso, cujas conclusões foram adota
das pelo Relator, Ministro Guido Moo-·j 
din, e acolhidas em Plenário,na Sessão) 
Ordinária realizada em 29 de abril. 40 ! 



1976, ao resolver o Tribunal julgar legal 
a alteração da pensão de Maria da Pu
reza da Silva Reis (Proc. 039031/75). 

Proc. TC-39 031/75 

Pensão civil 
- Reversão da cota·parte de filha viú

va para sua irmã. 

PARECER 

A pensão, de que trata o presente pro
cesso, Coi concedida originariamente à viú
va (3/6) e às três filhas do ex-contri
buinte (116 para cada uma). 

2. Com o óbito da viúva, em 7.3.1938, 
a sua cota-parte foi repartida entre duas 
de suas filhas, que se mantiveram soltei
ras visto como a outra já então estava 
casada. 

3. Depois, com a morte de uma da
quelas duas filhas, a cota originária, que 
lhe pertencia (1/6, sem a reversão), pas
sou toda para a outra filha solteira. 

4. Em 19.7.1974, morreu aquela filha 
casada, quando já estava no estado de viu
vez e vinha percebendo a cota primitiva 
de 1/6 da pensão tronco. 

5. Sendo a única herdeira sobreviven
te, a filha solteira requereu a reversão da
quela cota de 1/6, que pertencia à sua 
irmã viúva, pedido esse indeferido (fls. 
115), inclusive em grau de recurso (fls. 
124/125), sob a invocação seguinte: 

"No presente caso, não se trata de re
vogação de direito. As pensões concedidas 
pelo Decreto 942·A de 18"90, são vita
lícias e as concessões regidas pelo Decreto 
número, 22414/1933 só revertem para 
as filhas quando solteiras, não dispondo 
sobre reversão entre irmãs". 

6. Ora, de acordo com o disposto no 
art. 34, do Decreto numero 942-A11890, 
em cuja vigência morreu o ex-contribuin
te, não perderia a pensão a filha que vies-
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se a casar-se, não se lhe aplicando pois o 
disposto no art. 20, item 29, do Decreto 
n9 22414/33 (extingue a pensão da filha 
que se casa), nem o estabelecido nos arts. 
29, da Lei n9 571/37, e 59, do De
creto-lei n9 9595/46 (perda da pensão em 
favor da viúva). 

7. Conforme a jurisprudência invocada 
no recurso (fls. 119/121), a Lei n9 
4259/63, ao aplicar ao Montepio Civil 
o Plano de Previdência, instituído pela 
Lei n9 3 373/58, não criou nenhuma res
trição ao gozo do benefício (Decisões de 
8.4.69 e 7.11.72; in D. O. de 7.5.69 e 
11.12.72), assim como a quota da pensão 
de que era titular a viúva do contribuinte, 
falecida em 1973 (na vigência da Lei n9 
4 257/63), reverte em favor da filha viúva 
(Decisão 12.9.1974, in D.O. de 1.10. 
1974). 

8. Vê-se, então, que a jurisprudência 
firmou-se, com boa dose de justiça, no 
sentido de não se aplicarem às antigas 
pensionistas as novas restrições do Plano, 
mas que se lhes aplicam as inovações a 
elas favoráveis. 

9. Em sendo assim, razão assiste à 
recorrente (fls. 119/21), a nosso ver, ao 
pretender que, a cota-parte da sua irmã 
viúva, falecida em 1974 seja a ela trans
ferida, com fulcro no art. 79, inciso n, da 
citada Lei n9 3373/58, que autoriza a 
reversão da pensão para os co-beneficiá
rios (note-se que a recorrente mantém.se 
solteira, no pleno gozo do benefício). 

10. Diante do exposto, damos nossa 
inteira concordância ao parecer da IRCE
RI, quando sugere diligência, para ser pro
cessada a reversão da cota-parte da irmã 
viúva, a partir da data do seu falecimen
to, desde quando a pensionista ficará com 
7112 da pensão tronco (2/12 de origem 
mais 3/12 de reversão de sua genitora o 
mais 2/12 da irmã solteira pré-morta), 
acrescidos da parcela pretendida (2112 



pertencente à irmã VIUva, falecida em 
19.7.1974), o que lhe dará um total de 
9/12 da pensão tronco. 

11. Sem prejuízo de ser acolhida a di
ligência, supra, entendemos que pode ser 
julgada legal a concessão, decorrente ao 
ato de fls. 126, a qual integraliza a pen
são, a teor do disposto na Lei número 
6220/75. 
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12. Em s[ntese: 
I - julgar legal a concessão conStante 

do ato de fls. 126; 
11 - determinar o processamento da re

versão pretendida pela pensionista. 

Proc., em 25 de março de 1976 
Sebastião Baptista AfloMo 

Adjunto de Procurador 

- Em se tratando de pensão civil não é cabível reversão de 
reversão. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

DECISÃo 

ANEXO VI À ATA N9 58/76 

Relatório e voto emitidos pelo Sr. Mi· 
nistro José Antônio Macêdo, cujas conclu
sões foram acolhidas pelo Tribunal, na 
Sessão Ordinária realizada em 10 de agos
to de 1976, ao examinar o processo de 
pensão militar de Dolores Soares de Simas 
Enéas (Proc. 019087/76). 

Processo n9 19087/76 
Pensão Civil - Reversão em favor de 

filha casada e reversão de reversão. 

1. Trata-se de alteração de pensão civil 
decorrente da Lei n9 6220/75, requerida 
por Dolores Soares de Simas Enéas, que, 
em outra petição (fls. 74), havia pleiteado, 
também, a reversão da pensão que perce
bia lIua irmã Ursulina Soares Leite, fale
cida em 29.07.70. 

2. Tendo sido submetido a julgamento 
o ato de fls. 82, concernente, apenas, à 
integralização do benefício, concedida com 
fundamento no art. 39 da supracitada lei, 

a IRCE-RJ restituiu o processo à origem 
para o fim de ser apreciado o requerimen
to de fls. 74, à luz do ar(. 79, item lI, 
da Lei n9 3 373/58, observada a prescri
ção qüinqüenal (fls. 84). 

3. A Delegacia do Ministério da Fa
zenda, não obstante, solicitou reconsidera
ção dessa diligência, considerando que a 
Lei n9 3373/58 só beneficia as filhas maio
res quando solteiras e bem assim, que es
tas perdem direito à pensão ao contraírem 
matrimônio (fls. 89). 

4. Neste passo, é oportuno ressaltar 
que, em 9. 6. 1916, este Tribunal julgara 
legal a concessão de pensão em favor de 
Lydia Gonçalves Soares, Ursulina Soares 
e Dolores Soares, viúva e filhas solteiras do 
ex-Agente de 21) Classe, aposentado, da an
tiga Estrada de Ferro Central do Brasil, 

. Antonio Luiz Soares (fls. 32); e ainda, 
que em 19 de setembro de 1939, ordenou 
o registro da concessão de reversão do 
montepio que percebia a falecida viúva 
Lydia Gonçalves Soares, em favor, tão
somente, de Ursulina Soares, tendo em vis-
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